
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 593, DE 2020

(Apensado: PL nº 4.991/2020)

Altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de
2018,  para  estabelecer  entre  as  condições  para
transferências  obrigatórias  de  recursos do Fundo
Nacional  de  Segurança  Pública  (FNSP)  aos
Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios  a
existência  de  programas  de  combate  à  violência
contra  crianças  e  adolescentes  e  à  exploração
sexual  delas  e  de  programas  de  assistência  às
vítimas desses delitos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018,

para estabelecer entre as condições para transferências obrigatórias de recursos do

Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios  a  existência  de  programas  de  combate  à  violência  contra  crianças  e

adolescentes e à exploração sexual delas e de programas de assistência às vítimas

desses delitos.

Art. 2º. O art. 8º da Lei nº 13.756, de 2018 passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 8º(...)

II – (..)

c)  programas  de  combate  à  violência  contra  crianças  e

adolescentes e à exploração sexual  delas e de programas de assistência às

vítimas desses delitos; 

(...)

V – à comunicação das ocorrências policiais envolvendo criança

ou adolescente ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, na

forma do regulamento. (...)” (NR)
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2022.

Deputado PINHEIRINHO 

Presidente
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